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INTRODUÇÃO

A economia mundial encontra-se atualmente imersa em uma

conjuntura bastante delicada, onde os de negócios estáveis e confiáveis tomam-se

escassos, atingindo os mais diversos níveis sociais, provocando a queda de impérios

económicos e o surgimento de outros.

Em meio a estes fatores a pessoa jurídica, constituída confomie

os modelos societários, formam em grande parte as opor'tunidades de negócios na

economia, sendo estas micro ou macro empresas-

Não estando as sociedades comerciais alheias à influência do

mercado económico e suas adversidades, procuram elas aüavés dos mais variados

meios manter seu empreendimento, seja de temia lícita ou ilícita, crescendo então a

discussão quanto à aplicação da Desconsideração da Pessoa Jurídica, como mecanismo
seaüente lesão a terceuos,

de coibia a má utilização do instituto societário e a

credores das obrigações inadimplidas pela sociedade.

O uso indevido da pessoa jurídica pelos seus sócios faz com que

o assunto floresça nos meios acadêmicos e entre os proÊtssionais que diaüamente se

deâontam com a ocorrência destes atos viciados.

A legislação e a jurisprudência juntamente com a doutrina

procuram acompanhar a evolução dos tempos oferecendo novas soluções, o que

acontece também no âmbito da aplicação da Teoria da Desconsideração da Pessoa

dp nnmuãs aue vêm preencher as lacunas legais.

con0

Jurídica, com o surgimento0C



A justiça trabalhista não alheia a este fato, procura igualmente

encontrar soluções para as situações que corrompem a Pessoa Jurídica, fazendo uso de

suas prenogahvas para promover a melhor solução das lides referentes a matéria em

questão. Visto que aqui, o maior afetado é o üabalhador que por vezes encontra-se

aguardando a solução do litígio através dos anos, e chega ao Êmal, muitas vezes, sem

condições de receber o valor devido. Nesta monografia busca-se examinar a atuação

do judiciário trabalhista, pemiitindo observa como este vem se manifestando a

respeito da Desconsideração da Pessoa Jurídica no Direito do Trabalho.

O trabalho elaborado tem como objeto principal a análise das

sociedades limitadas e as sociedades anónimas dente à aplicação da teoria da

desconsideração, fato este decorrente do maior número de litígios que englobam tais

sociedades.

6

O uso da desconsideração Rente às sociedades no direito pátrio é

um fenómeno recente, com se observará ao longo do trabalho, tem-se assim como

objetivo desta pesquisa proporcionar um entendimento amplo do que sqa a Teoria da

Desconsideração e sua relação com o direito do trabalho.

O estudo divide-se então, em cinco capítulos, que procuram

gerais e delineadores do tema, para enülm, tratar de sua aplicaçãoar aspectosSdemonstr

prática.

Tem-se no primeiro capítulo a c

K.. além dos vÍCiOS

ompreensao

seus tipos e vanaç 9

sela a



Em seguida, se aponta a origem da doutrina e sua ocorrência em

outros países, possibilitando uma idéia geral sobre sua evolução e influências na

aplicação do direito pátrio.

A desconsideração é diretamente tratada no terceiro capítulo,

características, elementos e legislação pertinente.

A execução, campo processual onde tem-se a influência direta

deste instituto é tratada também em capítulo específico, atentando no quarto capítulo

para suam particularidades e os requisitos necessários no processo trabalhista.

Finalmente no quinto capítulo, tem-se uma visão mais prática do

de jurisprudências coletadas das justiças comum e trabalhista.

Este trabalho, não busca de forma alguma esgotar o assunto,

tendo clara a noção de que o tema encontra-se recente na literatura pátria, e sua

aplicação necessita de consolidação nos tribunais, de modo que se buscara fazer qual

di«.Pata dn assunto oela magistratura nacional.

7

mostrando suasS

assunto aüavésS

o enten



CAPÍTULO l

PESSOA JURÍDICA

1.1. Pessoa Jurídica: do conceito

Para que se dê início ao estudo do tema proposto, deve-se

inicialmente ter uma noção clara a respeito da personalidade jurídica, de modo a não

ülcarem dúvidas posteriores quanto a aplicação da Teoria da Desconsideração, ou

Dfsregard Z)ocfrfne, como taxnbém é conhecida tal teoria, e quanto as particularidades

de seu entendimento no âmbito trabalhista.

A personalidade jurídica constitui uma Êlcção legal defendida

por Savipy e ]hering, onde, de forma sucinta, pode-se deÊlnir como a união de um

auoo de indivíduos na expectativa de alcançar determinado ülm.

Para um melhor esclarecimento pode-se utilizar as palavras do

i.RINS apresentadas a respeito do conceito da pessoajurídica:autor FRAN M.0

''Entende-se por pessoa jurídica o ente incorpóreo

que. como as pessoas $sicas, pode ser sujeito de

direitos. Não se confuvidem, assim, as pessoas

jurídicas com as pessocts físicas que deram lugar ao

seu nascimento; pelo contrário, delas se distanciam,
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adquirindo património autónomo e exercendo direitos

em nome próprio. Por tal razão, as pessoas jurídicas

têm nome particular, como as pessoas $sicas,

domicílio e nacionalidade; podem estar em Juízo,

como autoras ou como rés, sem que isso se refuta lm

pessoa daqueles que as constituíram. Finalmente ,
têm vida autónoma, muitas vezes superior às das

pessoas que as lfbrmaram; em alguns casos, a
mudança de estado dessas pessoas não se reftete na

estatura das pessoas jurídicas, podendo, assim,

variar as pessoas $sicas que the deram origem sem

que esse falo incida no seu organismo.
l

Esta associação de vontades manifesta-se através de uma Êtcção

anteriormente mencionada na teoria de Savigny, estabelecendo uma concepção que se

configura nos meios legais para Ihe dar total legitimidade, abrangendo um campo

particular de prerrogativas e de independência, que Ihe imprime titularidade tanto

negocial, quanto processual e patrimonial.

A constituição da pessoa jurídica acaba por possibilitar, então, o

surgimento de um novo ser que se distância daqueles entes que viabilizaram sua

concepção. Adquirindo autonomia em relação a estes, facilita-se o estabelecimento das

relações comerciais que se vêm manifestas a#avés de uma figura central, que dinamiza

a relação de direitos e deveres, agilizando cobranças, a imputação de processos, bem

como a responsabilidade judicial, atuando como ré ou autora.

(;omerciaZ. 21. ed. Rio de Janeim: Forense, 1995, P.204
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Faz-se necessário salientar que a pessoa jurídica, vista através do

entendimento do Código Civil, é de fobia alguma conflmdida com as pessoas físicas

que a instituíram, como bem define o seu art. 20:

'' As pessoas jurídicas têm ncistência distinta da dos

seus membros.

$ 1'. Não se poderão comtituir, sem prévia

autorização, as sociedades, as agências ou os

estabelecimentos de seguros, montepio e caixas

económicas satxo as cooperativas e os sindicatos

pro$ssioYtais e agrícola, legalmente organizados.

Se tiverem de Jilncionar no Distrito Federal, ou em

mais de um Estado, ou em territórios não constituídos

em Estados a autorização será do Governo Federal;

se em um só Estado, do Governo deste.

$ 2'. As sociedades enumeradas no art. 16, que, por

falta de autorização ou de registro, se não reputarem

pessoas jurídicas, não poderão acionar a seus

membros, nem a terceiros; mas estes poderão

responsabiliza-tas por todos os seus alas.

Este fato constitui um enorme passo na estruturação de uma

sociedade capitalista, pois compõe um mecanismo de aglutinação económica que

atualmente supera suas metas iniciais de atuação no campo comercial e indusüial,

tendo atualmente, exemplos de constituição de pessoas jurídicas em áreas que até

então não ha:viam demonstrado interesse ou aplicação para sua constituição-



facilidade e a diversidade dos modos de constituição destas

um fator importante, possibilitando muitas vezes a associação de

uma gama extremamente variada de pessoas, indivíduos provenientes de diversos
dnç de nacionalidades distintas, fenómeno

níveis económicos e sociais, ou ain

comum nas sociedades anónimas.

Deve-se ressaltar porém, que apesar da larga autonomia disposta,

a pessoa juddica acaba por evidenciar os ditames daqueles que a dirigem, o que traz à

tona a possibilidade do seu administrador, sócios ou gerentes, virem a se utilizar ou

confundir a aplicação e gestão de seus bens, criando assim problemas legais que

desvirtuam o objetivo inicial preconizado pela sociedade, contribuindo para uma

preocupação crescente no estudo dos tipos societários e seus vícios.

11

sociedades também ée

da oriunl

1.2. Tipos Socíetários

A pessoa jurídica pode se apresentar sob um variado tipo de

sociedades que possuem características próprias, tomando-se necessário demonstrar

queles que merecem atenção no estudo da Z)fsregard .Docfrfne.

Existem dois ramos de sociedades, as civis e comerciais, senão
...,q.. d. nm lado. oor

que o segundo se subdivide em dois outros grupos, repõe

n les limitadas e de outro, pelas ilimitadas.

quais a

se 9

aquelas sociela



Restringindo-se, então, às sociedades comerciais, realizar-se-á

i:.;...a.. ,l,. cnnitnl social de cada
um parâmetro diferenciativo, tendo como base a l

empresa

12

Primeiramente tem-se a sociedade em nome coletivo, caso e

;umem solidariamente a responsabilidade sobre as dívidas da empresa.

Há ainda aquelas sociedades que possuem uma distinção de seus

sócios quanto a sua responsabilidade. Enquadram-se nessa situação as sociedades de

comandita simples, de comandita por ações, de capital e indústria e em conta de

participação. No primeiro caso, o sócio comanditário responde limitadamente e o sócio

comanditado, responde ilimitadamente. No segundo, sociedade de comandita por

ações, apenas os acionistas diretores tem responsabilidade ilimitada, os demais

acionistas respondem limitadamente. Posteriomiente, na sociedade de capital e

indúsüia a responsabilidade ilimitada recai sobre o sócio capitalista, ficando o sócio de

indústria isento; e por üim, na sociedade em conta de participação, toda a

responsabilidade recai sobre os sócios ostensivos, em contrapartida, neiüuma sobre o

sócio de indústria

m

que os sócios asC

Cabe ainda ressaltar, através das palavras de CAMPOS

BATALHA, que a responsabilidade solidária, anteriormente datada - com exceção da

sociedade em conta de participação - decorre subsidiariamente:

' Quando a tei declara a responsabilidade dos sócios

em decorrência de aios praticados entra vires, dentro

da lei e de acordo com o estatuto, sem culpa nem

dolo, tat responsabilidade, embora dita solidária,



ocorl'e apenas subsidiariamente em relação a
terceiros, após a exaustão dos bens sociais'' .'

13

Não há dúvidas contudo, de que, nas sociedades em conta de

participação, nas sociedades irregulares e de fato, conforme a legislação, o ónus recai

sobre seus sócios, que se responsabilizam perante terceiros, solidária e ilimitadamente.

Encontram-se, Êmalmente, como exemplo das sociedades

limitadas, as sociedades por quotas de responsabilidade limitada e as sociedades

anónimas, onde os sócios ficam responsáveis pela integralização do capital social,

isentando-se de qualquer responsabilidade, na medida em que completam o montante

referente ao capital necessário para o ingresso na sociedade. Nas sociedades anónimas,

ülcam os sócios obrigados apenas à integalização das ações subscritas.

1.3. Vícios da pessoa jurídica

Como visto anteriormente, a pessoa jurídica apresenta-se como

um insüumento hábil na realização de um detemiinado empreendimento, oferecendo

dessa comia um rol de possibilidades e vantagens que estimulam sua concretização e

fado de Z)freira Jadcjápto do Zraba/bo. 3. cd. São Paulo: LTR,

1995, vol. 11, P. 715.



.l-,...arda...IQ.Ihpq qeljs bens de
aos seus constituidores, um universo de vantagens, salva

uma possível íãlência ou execução sofrida pela empresa.

A constituição dessa pessoa, possui contudo, certos ditames

legais que a caracterizam e fazem com que ela se desenvolva confomie padrões de

justiça, de comia a não ultrapassar seus objetivos iniciais.

Importa, aqui, a possibilidade deste instituto ser empreendido

com o objetivo de transgredir o ordenamento jurídico, propiciando não só a

desconÊguração de sua estrutura preliminar, como também o acarretamento de danos a

terceiros

14

A questão surge no momento em que se compreende ser a pessoa

jurídica um reflexo daqueles que a dirigem, observando até onde a autonomia do ente

jurídico garante a independência de seus sócios, e até que ponto é admissível esta

independência. Deve-se lembrar que aqui não se está tratando do respaldo exercido

pela sua titularidade, mas das consequências decorrentes de uma exorbitação do seu

centro de atuação.

Preleciona o Juiz GALDEIRA BARIONI, em acórdãoraa

''Esses postulados de tal lforma se impregnavam em

nossa mente que muitos estudiosos imaginam a

pessoa jurídica constituída com todos os atributos da

pessoa ttaturat, a ponto de chegar-se à indagação de
dnHp rnm.el'cial possui COT OU T(lça

Essa concepção antropomót$ca, que corportfica os
Hn .n.ipdHíí2 à semelhança dos órgãos

6 .J

Órgãos0r



humanos, pode ter saber didático, mas é destituída de

qualquer valor cientifico. M.as todos esses conceitos e

preconceitos levaram o pensamento jurídico a
conceber, sobretudo em nosso País, a personalidade

jurídica como um véu impenetrável. Passou a ser
vista, via de regra, como uma categoria de direito

absoluto'' '

15

A respeito da âaude tem-se uma lacuna em nosso sistema, que,

preocupado em dar demasiado amparo a estrutura societária, acabou por não fomecer

meios capazes de coibia a ocorrência de abusos.

A ilicitude configura-se aüavés da colocação da pessoa jurídica

como um verdadeiro "bode expiatório", onde as inegularidades cometidas, e outras

consequências de efeito desastroso ao objetivo inicial da sociedade, se voltam para

esta, enquanto todos aqueles que eíetivamente conüibuíram e foram os reais agentes,

les que de boa fé mantiveram relações
acabam por sair ilesos, prqudicando sim, a'

de negócio ou de trabalho com a empresa.

Começam, contudo, a surgir meios de coibia os abusos

denamento pálio inclina-
praticados pela pessoa jurídica, exemplos claros de que o o:

se a demonstra uma preocupação maior com esta realidade.

los nos Direitos Tributário, doEncot

Consumidor e Trabalhista.

ue

bons exempltFam

3 RT 713/138



O exemplo no Direito Tributário é colhido nos artigos 133, 134 e

135 do Código Tributário Nacional(C'lN), segundo os quais prevendo que quando

ocorrer abuso da pessoa jurídica, ülca seu representante legal devidamente

responsabilizado pelas obrigações tributárias, inicialmente atinentes a sociedade .

O Código do Consumidor, um dos avanços em nosso

ordenamento pálio, oferece também inúmeros subsídios para a configuração da ofensa
J A. An a+ien +v\ ] ]tTI n

ao regime societálio, apresentando element-

visão madwa sobre o problema societário.

Por ülm, no Direito do Trabalho, a Consolidação das Leis

Trabalhistas(CLT) regula a possibilidade da responsabilização solidária das
lerá tratado. mais

sociedades

adiante

16

área JasuanaqueS

quedelomerado 0presas,Semaõem um comcomque



CAPÍTULO 2

ORIGEM E APLICAÇÃO DA Z)ZSJ?EG4RD DOC7]?/7\E EM

OUTROS PAÍSES

A doutrina da Desconsideração da Pessoa Jurídica teve seu

desenvolvimento nos tribunais norte-americanos, daí a larga inüuência da estrutwa da

Common .Law, ou direito consuetudinário, nessa teoria.

A aplicação da Dlsregard Docfrlne, era vista inicialmente, como

um meio excepcional para coibia as üregularidades praticadas pelos entes societá:rios, e
B r . . AAn+Yn4-/\a P

que atingissem desta temia, não só a lei propriam

credores.

ente, mas tama 9

Anualmente, contudo, os tribunais vêm ampliando esta

mterpretação, buscando coibia os abusos e as imperfeições legais criadas pelo sistema

n A+'txx Q+l X rr'b

eri

)

vs

cana uma farta quantidadeEncontra-se na jurisprudência am

de acórdãos que batam da aplicação da Dfsregard Docfrine. Exemplos podem ser

encontrados na obra de REQUTÃO4 e que se referem a sua aplicação de fomla clara,

como nos casos: Safandard OÍ/ Co., .Bof/z vs. .Bmce e First National Bank of Chicago

F.C Trebein Company. O primeiro assemeha-se muito à hipótese prevista na CLT

reino Co/nercfa/. 7 cd. São Paulo: Saraiva, 1977, P. 76.
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desenvolvendo-se o processo com base na repressão ao rmsls, e o segundo tratando da

transe'erência de património particular para a empresa.

A douüina britânica, o berço da Common .Law, oferece um dos

casos mais famosos e característicos desta teoria, ocorrido no ano de 1897, decorrente

da decisão prolatada do caso Salomon vs. Salomon Co.

''O comerciante Áarori Salomon constituiu uma

companyjuníamente com outros seis componentes de

suajamília, I'tmendo cedido seu fundo de comércio à

sociedade e recebendo 20.000 ações representati'oas

de sua contribuição, restando aos demais sócios

apenas uma ação para cada; para a integralização

do valor do aporte efetuado, Salomon recebeu ait\da

obrigações garantidas de dez mil libras esterlinas .A

companhia logo em seguida começou a atrasar os

pagamentos, e um ano após, entravido em Liquidação,

veri$cou-se que seus bens eram inslxficientes para

satislfàzer as obrigações garantidas, sem que nada
sobrasse para os credores quirogr(!fartos. O
Liquidante, no ivtteresse desses Últimos credores sem

garantia, sustentou que a atividade da companhia era

ainda a athidade pessoal de Salomon para limitar a

própria responsctbilidade; em cottseqilência Salomon

devia ser cordel'udo ao pagamettto dos débitos da
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companhia, vivido o pagamento de seu crédito após a
Í-f . .. JJ \)

satisfação dos demais credores quirogrc!brios.

A condenação ocorrida no juízo a qz/o, foi refomiada

posterionnente na Câmara dos Lords sendo dwamente criticada a sentença. Foi

einbasada a decisão do juízo ad qziem, na constituição regular da empresa de Salomon,

diferenciando-se, desta comia, das demais atividades.

Conüibuiu tal decisão para inibir o avanço da doutrina e de um

estudo mais apurado sobre a questão, e acaba por ocasionar um vazio douüinário e
.i;..4-a«.i, cnm a construção jurisprudencial norte-

jurisprudencial, estabelecendo uma di

americana, tão aproftlndada no tema.

Encontra-se no direito âancês a concepção da pessoa jurídica

como um ente voltado a um determinado ülm, ülm este que resüinge sua área de

atuação. ERLTNGHAGEN7, em esquema por ele proposto, demonstra as situações em

que deve haver a desconsideração da pessoa jurídica, são elas: a simulação,

aparência ou ainda, quando ocos.er interposição de pessoas.

No direito alemão, Rola Serick foi um dos maiores expoentes do
.ü 1 .. .. h n A nn /+ /\Tna

estudo da Teoria da Desconsideração da Pessoa Jurídica,

dessa ideia em sua pátria, bem como em outros países.

ROLF SERTCK8 em estudo apurado sobre o assunto, procurou

lo desta teoria nos demais países em que já era sabido de uma forte

sen(lo ume

conhecer a aplicaçicaece

6 XEQUtÃO. R op.,:fiiJgiiZuiÃO. R. ll p. 77 cfa/. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995, p. 70.
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presTça, e chegou também a conceber uma teoria semelhante à Z)fsregard Docfrfne,

intitulada Dzlrcbgr!#

Alude REQUIÃO para o caso ocorrido no Tribunal alemão,

quando uma empresa com sede na Hungria, no momento de sua nacionalização, e com

sucursais na Alemanha9, teria subüaído o património social de seus sócios. Estes, por

üim, obtiveram ganho de causa, com a entrada em processo de liquidação da empresa

que se enconüava em solo alemão

RTQuiÃO, R. op. Cit., p. 78.)



CAPÍTULO 3

DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

3.1. Direito Trabalhista

O panorama económico e social brasileiro, encontra-se disposto de uma

forma bastante problemática, onde a crise Êmanceira vem se acentuando ano após ano,

contribuindo desta comia para a insolvência de uma grande quantidade de empresas,

ndo estas na sua maioria de pequeno e médio porte.

As altas taxas de juros, o recuo dos investimentos e a prõpna

retração que vem sofrendo o mercado, impelem as empresas ao abandono de suas

atividades, cercadas ainda de um grande volume de dívidas. Envolto nessas

dificuldades, por vezes, o pequeno empreendedor busca meios para garantir uma pane

de seu paüimõnio para que possa dessa comia ter a possibilidade de um novo começo.,

tomando-se então comum, a prática da transferência de bens da sociedade para seu

património pessoal, com o presente intuito de burlas a execução-

Deve-se ainda levar em conta que esta prática encontra-se em banca

ascensão. Os empreendedores, muitas vezes por questão até de sobrevivência, se

utilizam da transferência de paüimõnio social para o pessoal. Outros, cientes desta
sob a sombra da pessoa

se

õ.audulentas aeUsituamfoliar ealacabam



jurídica, elidindo assim, a execução pelos credores, sejam esses trabalhistas, fiscais,

comerciais e ciüs, casos em que inexiste qualquer caráter de nobreza.

O Juiz LAMA FTLHOio, em artigo publicado a Revista da Associação

Nacional dos Magistrados Trabalhistas - ANAMATRA, destaca: "Es/e ./aío íem se

remetido de Jbrma mais dramática na órbita da Justiça do Trabalho onde o

trabalhador busca o recebimettto de seu salário, crédito de ntatureza eminentemente

a/íman/a/'. O texto deixa claro a situação ímpar em que se encontra inserido o crédito

trabalhista, inerente a mais básica necessidade do ser humano: a manutenção e a

subsistência de sua família. O trabalhador, por sua inserção social já vive, ainda que

empregado, em condições bastante adversas, pelo que é ainda mais suscetível às

ite de ter seu crédito âustrado, por uma manobraoscilações económicas, com o agr

fraudulenta de seu empregador.

Observa-se assim, a importância da desconsideração da pessoa

como uma nova garantia de o credor, em geral, ver ressarcido o seu

crédito, mas especialmente o trabalhador que tem por meio desta, muitas vezes, a

única forma de haver a satisfação de seus créditos.

MANZI traz à tona a questão da delapidação paüimonial, criando

uma condição de instabilidade, de desconfiança quanto a contabilidade da sociedade

,l e n importância de uma prestaçãojurisdicional eülcaz, apta a coibia a práticacomercial,

deste ato:

22

av

jurídica, não só

==Ht:$#:$:U T:=5U===T===:#mHT.õsox ,
36-40, abr./mai./jun., 1983.



''por comiderarmos a matéria de extrema

importâttcia, seja em virtude do número de processos

trabalhistas em execução. se.ja em 'virtude do que

dispõe o art. 596 do CPC(que limita a
responsabilidade dos sócios aos casos previstos em

lei), seja, aiYtda, em razão da crise que assola o pais e

le-va a cada dia à extinção de inúmeras empresas ox a

delapidação do património respectivo, temos por bem

tecer algumas considerações sobre o tema,

retaciontado que é à efétividade da prestação
..7 }) 1 1

.jurisdicioml
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Tem-se então, a idéia de que não é mais possível cone

ente jurídico absoluto, dissociado daqueles que o compõe. Como já visto em capítulo

anterior, a personalidade jurídica nada mais é do que um reflexo das ações e interesses

daqueles que ela representa., surgindo então a necessidade de transpor as barreiras

criadas em defesa desta dicção jurídica, sem contudo colocar em risco a integridade da

mesma. Este problema vem sendo trabalhado pela douüina e jurisprudência, ainda que

timidamente, através da Teoria da Desconsideração da Pessoa Jurídica, para impede:r o
1.;.x-. H'- pvprcÍcio de comércio ou outras

avanço das õaudes, que contomam as proibições do e

vedações

eber-se um

iedade das denominações dadas aPrimeiramente se destaca a vi

Ideração da Pessoa Jurídica, inclusive em tempos de idioma,

0;2sah#dnde do sócio pe/as ávidas o'aba//zisfas co/z#'andas pe/a sociedzcíe .

,/



acabando enfim, por expressar a mesma idéia básica da aplicação desta douüina, sem

conceber maiores pecados no uso desta ou daquela expressão.

Cita-se como exemplo desta variedade de expressões aquelas

empregadas no direito americano e inglês como, dfsregard docfrine, dlsregard o!//ega/

e/2flQ, e ainda como /#íi/zg íhe corporare vel/, e o alemão Dz/rc/zg/"i#'l

Esclarecido este p3.imeüo aspecto, enfia-se propriamente na

questão conceptual sobre a douüina. De comia sucinta, a teoria tem o objetivo de coibia

os alas viciados da personalidade jurídica, tendo como mecanismo a desconüguração

da pessoajurídica de modo a aüngr o paüimõnio da pessoa que se encontra por trás da
1. 1-.hr- n--p Pçtn nesso& pode tanto ser uma pessoa üsica

sua estrutura . Cabe ainda l

como uma pessoa jurídica.

BATALHA, bem coloca que sua aplicação não se restringe

idades imagnárias, dzim/ny corporaflon ou imaginaria sociefas,

)bietivo sela saudar o ordenamento
aplicando-se em qualquer hipótese em que o

São suas palavras:

24

socaasapenas

''A disregard docüine é apenas uma Jbrmutação

modera'm do velho brocardo -- ftüus morta

corrumpit. É preciso afastar as cortinas conceituais

quando se trata de apanhar a realidade que se oculta

sob as máscaras do fomtatismo jurídico.

lz BATALHA, W. dc S. C. (1)P. CiÍ. P 713



A pessoa jurídica, em hipótese alguma, pode servir de meio

atentatório ao ordenamento. Pelo exemplo fomecido pelo comercialista, Tullio

Ascarelli, em que trata de uma sociedade cujo diretor ou acionista se utiliza da mesma

para alcançar üms ilícitos, tem-se por delineada a fmaglnarfa sacia/a

Duas são as hipóteses do uso da sociedade de forma in'emular: a

primeira constitui-se de comia legítima, promovendo a dissociação do palrimânio,

afigurando-se desta comia como negócio indireto; já a segunda hipótese, utiliza meios

fraudulentos para ocultar os responsáveis pela sociedade. No que se refere a pnmetra

hipótese, nada impede que esta se constitua e atola seus üms de modo a não constituir

aponta ao sistema. Todavia, no momento em que a pessoa jurídica tiver como escopo
..l..... G., nata a receber as sanções

atingir terceiros, esta, ainda que G

deconentes do uso desta prática.

A desconsideração deve ser vista não como uma ação ruinosa,

que com sua aplicação venha a desconÊigurar a esüutura societária, pelo conüário,

acaba por primar pelos princípios básicos do ente jurídico.

Ensina REQUIÃO:

25

3

instituída lelS 9

a disregard doctrine não visa anular a

personalidade jurídica, mas somente objetivo

desconsiderar no caso concreto, dentro de seus

limites, a pessoa jurídica, em relação às pessoas ou

bens que atrás dela se escovtdem. E o caso de

declaração de iw$cácia especial da persoYtalidade

i3 B.4TUI,HA, }y. de S. C. OP. Cit.,. P. 712.
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jurídica para determit'idos ePitos, prosseguittdo

todmia a mesma incólume para seus Ombros fins

legítimos. '' '

O Prof. ROLF SERICK, delineia bem este momento da teoria da

desconsideração, quando o descompasso da prática com a douüina e a própria

legislação, âzeram com que jurisprudência se encarregasse de fomtlJlar elementos

capazes de lidar com essa nova problemática.

'A jurisprudência há de e7t#entar-se continuamente

com os casos extremos em que resulta necess(Iria

averiguar quct:rido pode prescindir-se da estatura

formal da pessoa jurídica para que a decisão penetre

até o seu própHo substrato e a$éte especialmente os

seus membros.

A desconsideração da pessoa jurídica deve obedecer aos

elementos básicos que possibilitem a sua realização, de modo a garantir um efetivo

exercício do poder jurisdicional, além de evitar danos àqueles que por outro motivo

deram causa às suspeitas levantadas quanto à existência de âaude na sociedade.

A advogada MÁRCIA FRIGERI se utiliza dos ensinamentos de

JUSTEN FILHO, no que se refere a elaboração dos elementos que compõem o

conceito da desconsideraç

a eles:

radica, tecendo comentários bastante própriosão da pessoa JunS

i4 REQUiÃO, R., Op. CÍr. P. 69
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e ''Existência de uma ou mais sociedades

pasoniFcadas, em que os sócios, pessoas $sicas

ou jurídicas são tratados distintamente da
saciedade, e as diversas sociedades

personlficadas, porém vinculadas entre si por

laços de coligação ou controle, são tratadas

individualmente.

e lgttorância dos efeitos da personiOlcação, ou seja,

cljtxstamento das regras e preceitos alusivos à

personyicação societária.

e lgttorancia de tais efehos pata o caso concreto.

Na con$guração da desconsideração da pessoa

juríüca não ocorre a retirada da sua validade e
ncistência, apenas suspendem-se os eleitos da

personi$cação relativamente a um ato específico,

a um período deter'minado da sua atNidade ou a

um relacionamento especi$co entre a pessoa

jurídica e outra pessoa.

e Manutenção da validade de aios jurídicos. A

desconsideração da pessoa jurídica não ê
sinónimo de intvalidação dos alas juHdicos. Os

alas jurídicos reputam-se válidos, porém os efeitos

da persont'atidade jurídica são considerados

ineficazes. Caso o ato apresente-se carente de

elemento. ou de pressuposto de validade filão h(l
elinpY'n7Yt.êYtt0 da

oportunidade para
persolmlidade jurídica.

0

, Op. Cf/. P. 69



A Pm de whar o perecimento de um intaesse. A

lfinalidade da desconsideração é ignorar os déitos

da personi#cação da pessoa jurídica em

determivmdo caso concreto, em .face do risco de a

covtduta aditada sacryicar um intet'esse tutelado

pelo direito. '' ''

e

A não oconência da invahdação dos ates prahcados revela um

aspecto interessante, que üaz à tona a diferença com a teoria do z///ra vires, que nao

pode ser conflJndida de comia alguma com a teoria da dsrgard docrrlne, já que aquela

transcorre justamente com a desconstituição dos atos praticados, enquanto que esta

apenas suspende seus efeitos em certos casos.

O interesse em risco, toma-se outro fator preponderante nesta

afetadas em uma execução)nas observar as pessoas que senando apLvvl l«9 VW'X

üabalhista

3.2. Fraude e Abuso

A preocupação dos nossos juristas com os atos ilícitos praticados

através da pessoa jurídica, tem-se concentrado nas Êtguras da ú.ande e do abuso.

subi/ídacíe dos sócios e acízzzínís#adores, e a desc017sfderação da pessoa

/Krídca. RT 739, P. 60-



A distinção entre âaude e abuso, está em que a primeira, em

sentido lato, abrange, além da ofensa à lei propriamente &ta, também a ofensa contra

credores e os próprios membros da pessoa jurídica. Por sua vez, o abuso é visto como

o exüapolamento dos limites estabelecidos pelo ordenam'

29

nto no uso das atribuiçõesÇ

Estes vícios aqui tratados devem ser entendidos de temia diversa

dosvícios de constituição societária, que acabam por impedir a íomiação da própria

pessoa jurídica, causados pelo descumprimento de fomialidades e de procedimentos

legais, não apresentando qualquer interesse dessa forma à douüina da desconsideração

] n . nana n nlq'i rll rsn

Os vÍCios que interessam no exame da desconsideração são os

vícios sociais, que se manifestam já na existência ou na própria liquidação da

sociedade, deixando claro o interesse de burlas a obrigação com o credor:

MÁRCIA FRIGERI ainda ensina que :

"a) poderá ocorrer que o devedor, integrante de

determivuda sociedade, para subtrair-se ct uma

obrigação particular existente, tramfira para a

sociedade comercial todos os seus bens. Con#érida a

situação abusiva, é passhel a aplicação da
desconsideração da pessoa jurídica como também

lftaude contra credores.

b) prática de ato que supostamente confere direitos à

sociedade, quando na 'herdade confere a determinado

sócio. O vício da simulação é notório, vez que



aparentemente o ato vincula partes que Ym verdade

ttão se vinculam, bem como evidente é o exercício da

cometa abustvd' ' '

30

Trabalha ainda, JUSTEN FTLHOi8, a questão do ócio de

invalidade e a aplicação da desconsideração da pessoa jurídica. A pessoa então

prejudicada teria a possibilidade de causar a decretação da anulabilidade do ato ou

promover a desconsideração da sociedade, tendo em vista a necessidade de

manifestação da parte para que esta sda decretada. Como visto na teoria z//fra vires o

ato é que é invalidado, já na desconsideração ocone a ineÊlcácia da pessoajurídica.

Encontra-se porém na legislação trabalhista, mais precisamente

no art. 2', $ 2', da CLT, a possibilidade da ocorrência da desconsideração, ainda que

não tei)ha o fulcro de prejudicar terceiros. No texto legal tem-se evidenciada a

preocupação não apenas com o adimplemento das obrigações, ou ainda com a

organização societâria, mas com o credor trabalhista, credor este, que com a existência

ou não da âaude acaba por soõer de forma direta as conseqÍiências do inadimplemento

do empregador que deixa de cumprir com suas obrigações trabalhistas.

3.3. Aplicação e legislação

il FRIGERI, M. R. OP. Cir. P. 60 ,. , .,, ---'grada r?o dfreffo brasa/ei/"o. São Paulo: RT, P.
i8 JUS'nN FUMO, Ü. Z)esconsídel'anão apenso/zazzaaa' '"''"" '" ''" ''' ''''
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O direito pálio, é pobre em construções douüinárias e legais.

Isto posto, a jurisprudência ganha então importância e destaque quando se trata do
. ' !J:.n ,IA Aqn/la aPI

estudo e da aplicação da teoria da desconsideração da posso

dedicar um capítulo específico ao estudo da jurisprudência.

O direito laboral vem buscando em outros ramos do dueito, üem

strangeiro elementos que venham a viabilizar a aplicação da doutrina

da desconsideração da pessoa jurídica nas lides trabalhistas, estabelecendo em

primeiro plano um elo entre o direito comercial e o direito üabalhista, e partindo

posteriormente para o direito processual, o direito do consumidor e ouros ramos que

iá contam com uma base legal e doutrinária mais consolidada.

Como primeiro momento e regra geral, deve-se citar o artigo 20

do Código civil, o qual, como já foi lembrado, estabelece a distinção enfie a pessoa

jurídica e a pessoa üisica, ressaltando as distinções enfie uma e outra, servindo a teoria

da desconsideração para demonstrar que este preceito não deve ser visto como

absoluto, como até então era.

Opondo-se à rigidez deste preceito legal tem-se o Decreto-Lei

3.708 de 1.919, das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, que dispõe em

seu artigo 10 que os sócios gerentes ou os que derem nome à üllma respondem para

com a sociedade e com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e

oelos aros praticados com violação do contrato ou da lei.

Segundo o mesmo pensamento do Decreto-Lei 3.708 de 1.919

Ptas limitadas, a lei das sociedades anónimas, Lei 6.404 de

31

a ?

como no direito el

sociedades por qudas al



1.976, tem inserida em seus artigos 1 17 e 158 a possibilidade da responsabilização dos

acionistas consolador e administrador.

Pelo artigo 117, a sanção pode ocorrer através da própria

empresa, além dos acionistas e terceiros, dirigindo-se para a responsabilidade civil,

disposta no artigo 159 do Código Civil. No caso não se caracteriza a desconsideração
;n ,-«.e nMâ resoonsabilidade solidária, mas

propriamente dita, eis que o sócio nao

sim. pelo ato causado confia a empresa.

Sob o aspecto processual, o ordenamento se encontra tão ou mais

.H'- ea,..Htc dn orocesso cognitivo
defasado que o direito material, utilizando-se tã

estabelecido nos artigos 282 e seguintes do CPC.

Em consonância com o art. 350 do Código Comercial, que

coloca que os bens dos sócios podem ser executados após os bens da sociedade, os

artigos 592, inc. ll e 596 do código de Processo Civil dispõem de forma semelhante,

não deixando dúvidas quanto a necessidade de, inicialmente, proceder-se ao

exaurimento dos bens societários para que, somente depois, a execução possa recai

sobre os bens dos sócios.

EnconSam-se ainda, em outros dispositivos legais, prece"us q

se encaixam na aplicação da desconsideração da pessoa jurídica, e que são utilizados

na justiça trabalhista:

32

e

e Lei de Falências, Dec-lei 7.661/45, al.ts. 5' e 6', que

tratam da confusão entre o património da sociedade

fãida com o dos diretores.



e Lei 6.024/74, ans. 36 e 40, segundo os quais os

administradores de instituições financeiras tomam-se

solida=riamente responsáveis até o témlino da liquidação

ou falência, ütcando seus bens pessoais indisponíveis até

o üim das mesmas.

e Código Penal, aú. 177 $, inc. 1111, que combate a ü'ande,

punindo o gerente ou diretor de uma sociedade por

ações que ülzer uso de tais artiütcios para favorecer a si

ou a terceiro

e Lei 4.137/62, art. 6', que trata do combate ao abuso do

poder económico, e que responsabiliza os gerentes e

diretores pela prática de alas ilícitos.

e Lei 4.729/65, art. 5', que responsabiliza os sócios pelo

cometimento de sonegação ütscal.

e Dec. 22.626/33, aú. 13, que responsabiliza

praticam a usura através da pessoa jwídica.

e Lei 7.591/64, art. 43, inc. 111, f/z ./i/ze, dispõe sobre o

incorporador que assume responsabilidade subsidiária

com seus bens.

Lei 7.492/86, no al.t. 25, que considera penalmente

].;.;.+...aHnfPq e gerentes de
responsáveis os admini

.Ht-.irõeq ülnanceiras
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e

in



Código Tributário Nacional, Lei 5.172/66, aít. 134 inc.

Vll e art. 135 inc. 111, que tratam também da

responsabilidade dos sócios quanto aos débitos da

sociedade em liquidação.

Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078/90, capa/f

art. 28 e gg 2' e 5', artigo que melhor trata sobre a

desconsideração no direito pálio .

34

e

8

Merece destaque da CLT, o art. 2', $ 2', orientador da teoria no

de não lazer necessária a
âmbito da justiça trabalhista, mais rígido no aspect

comprovação de âaude para que seja deflagrada a ação

Ressalte-se ainda, por oportuno, a necessidade de se Ter

preenchida, um processo voltado às características do feito com mecanismos que

agilizem sua execução, servindo efetivamente para coibia a prática ilícita.
i..l..,H, , nrnoosta de REQUIÃO para nova

Cabe aqui ser l

48 do Código Civil:

nao0

vedação ao

''art. 48 -- A pessoa jurídica ttão pode ser desviada

dos afins estabelecidos no ato constitutivo, para sewlr

de instmmento ou cobertura à prática de alas ilícitos,

ou do MP, decretar a exclusão do sócio responsável,

ou mais sejam as circunstancias, a dissolução da

entidade.

Parágrclfo Único: Neste caso, sem prejuízo de outras

sanções cabheis, responderão, co4untamente com os



da pessoa jurídica, os bens do administrador ou

representante que dela se hower utilizado de maneira

#audutevtta ou abusNa, salvo se ltorma especial

determivur a responsabilidade solidária de todos os

membros da administração.

35
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Tem-se no artigo proposto, não propriamente a aplicação da

desconsideração. Por ele se estabeleceria a possibilidade de exclusão do sócio ou de
]-..ú.,4. n3. encaixando nos

dissolução da sociedade que tem sua Êmalidade

elementos que caracterizam a Z)isregard .Docfri/ze.

A execução, também segue os ditames do Código ae FToce

Civil, o que será trabalhado em capítulo especíÊtco cuidando-se de aspectos e

peculiaridades a que aduz o direito trabalhista.

A justiça trabalhista utiliza-se da regra do art. 8' da CLT, para a

aplicação da Desconsideração nos casos trabalhistas, adaptando as leis e decretos

vistos anteriormente. A justiça laboral tenta hamionizar essa variedade normativa,

orientado-se, no sentido, de estabelecer çoduntamente, justiça e celeridade com o

devido respaldo legal

Ressaltando a singularidade existente no direito trabalhista,

tendo como premissa a Êtgura do empregado, resta a dúvida sobre a eficácia das

nomias dos outros ramos do direito, quando empregadas na solução das lides
n-i. ..,nn plnbQTacãO legal especíÊlca

trabalhistas. Não seria então, de

s casos da justiça trabalhista?

9

sso

maior flmcionalil

ao

i9 REQUIÃO, R. Op. Clr., P 82



Não se está negando aqui a possibilidade da Justiça do Trabalho

se utilizar das mais variadas fontes fomiais do direito. O que se ressalta é a

necessidade de em um momento posterior, ser concebida uma esüutura legal

específica às suas necessidades.
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CAPÍTULO 4

EXECUÇÃO

Para que decorra o efetivo cumprimento dos preceitos legais

voltados ao iinplemento da execução, é necessário que a mesma sela infomiada por

ftlndamentos jurídicos que a coadunem com a prestação jurisdicional, pemútindo

assim, sua ação coativa e impelidora da prestação devida.

Parte-se da existência de um devedor e um credor, onde o

fundo uma prestação a ser cumprida, por força de umara com oLll Xlxlç/xx v bv"' r

vínculo jwídico enfie eles.

Cabe lembrar ainda que este vínculo jurídico, em seus

primórdios, via a garanta da prestação na pessoa do devedor, podendo dispor como

bem quisesse o credor sobre o seu devedor no caso de sua inadimplência.

se

''No passado, o devedor, que Ytão satis$zesse

determinada obrigação, era submetido a pena

degradantes da sua condição humana; no sistema da

maltas ittiectio, y.g., ele poderia ser mantido em
cárcere privado, pelo credor; ser vendido a terceiro,

como escravo e o mais. O absurdo desse sistema

atingia o seu ponto extremo ao permitir que o credor
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pudesse dispor da própHa vida do devedor, inclusive,
7 . )) .éV

esquartejando-o

Contudo, com o passar dos tempos, os comerciantes acabaram

por compreender que ainda que dispusessem do col:po de seu devedor, isto não lhes

Ráfia o montante devido, dando azo desta forma ao surgimento das garantias

a de qualquer interesse sobre a humanização do exercício doafimCData:imoniais, que

cumprimento do débito, era um meio muito mais eülcaz de garantir o retomo da

prestação não cumprida pelo devedor.

As leis se estruturam de modo a garantir o ressarcimento ao

credor no caso de inadimplência, atingindo o devedor no âmbito de seu paüimõnio.

Preleciona BORGES:

''por via de comeqüência, o devedor, que tem o dever

de prestar e contra o qual o credor exerce a sua

faculdade, responde, é obrigado, porque o imperatwo

da ordem jurídica de prestar é munido de garantia, e

acompanhada por uma sanção; responde pessoa!, e

principalmente, patrimoytialmente, estando a sua

pessoa e o seu património sujeitos ao direito do

credor, um direito com doação, que é utilizado para

l Antõnio. .n:eczlção no processo ü'aba/Àisfa. 4. Ed. São Paulo: LTr., 1994, P

211
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que por meio do património consiga a sua
v. ,.- . )J .Z,l

realização.

A execução vem a consistir, dessa comia, em uma

responsabilização de âmbito paüimonial, real, ficando de fora qualquer relação de

caráter pessoal, restando apenas como exceção os casos de prestação de alimentos e

depositário infiel.

O débito apresenta um distanciamento para com a

responsabilidade, que se volta para universo processual, onde a obrigação surgida

restringe-se, em primeiro plano, à esfera do devedor e do credor e no segundo

momento, no caso do seu inadimplemento transfere-se como uma responsabilidade

processual estabelecida enfie juiz e devedor.

''O débito emerge da obrigação que tem o devedor de

prestar. e que provém de uma ordem expedida pelo
ordenamento jurídico, sob $'rma de canção(o de'per-

prestar). A responsabilidade, de seu turno, e

determiniada ao patrimõttio, lota! ou parcialmente, de

modo que este possa ser o gavantidor da realização

da obrigação, pois com o seu empenho que o

obrigado contraiu a obrigação, ou, então, viu-se-íhe

22 BORGES, L. D.. .Z&'m, .foidem. es &' sócios --..4 teoria do Z)isregard Z)ocíHne of



Para que se tenha a üsuahzação exata da execução, devem ser

observados os dois objetos que a compõem: o imediato e mediato. O imediato consiste

naqueles ates que possibilitam a ocorrência da execução, podendo estes serem práticos

e coercitivos, motivados pela certeza do pronunciamento da decisão do processo de

conhecimento, ou ouü:o instrumento hábil capaz de possibilitar também o exercício do

procedimento executória. Salientando-se ainda, que estas medidas devem estar

previstas no ordenamento de modo a propiciar a devida sanção inserida no título

executivo. O objeto mediato, çonfoíme coloca BORGES, surge no momento em que

aqueles bens que serviam para dar efetividade ao cumprimento da garantia sobre os

bens detidos se perdem, impossibilitando que execução transcorra sobre eles,

recorrendo-se desta comia a ouros bens, ficando a ressalva quanto aos bens que se

encon#am resguardados, como é o caso do bem de família.

Decore desta comia que no momento em que contrai uma

obrigação, üca o devedor obrigado a dar-lhe efetivo cumprimento, estando sujeito em

caso contrário a responder processualmente com seus bens. Adota-se aqui para

idenüÊicação do que sqa paüim6nio o conceito elaborado por RESENBERG, citado

por TED<IEIRA FILHO:

40

"E a soma das coisas que têm valor pecuniário e

direitos do devedor; e compreende bens móveis e

imóveis, créditos e outros direitos, também

expectativas, sempre que sejam .jÓ direitos

suUetivamente disponíveis
), 23

Op. ar., P. 212
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Aponta ainda Manoel Antõnio Teixeira Filho, complementando

o conceito de Rosenberg, aqueles bens üstos como impenhoráveis, de nenhum valor e

ainda os que somente poderão ser peiüorados na falta de qualquer outro bem

disponível para o mesmo-

Em via. de rega apenas os bens do devedor respondem pela

inadimplência no caso da execução, não podendo desta comia atingir o património de

terceiros. Existem, no entanto, hipóteses em que ocos.e a superação do universo dos

bens do devedor, evidenciando-se uma relação entre o devedor e terceiro, de modo a
Mmânio do devedor for visto

atingir os bens deste no presente momento em que o pa

como insuficiente para a definitiva prestação da dívida.

possibilita-se assim o ingresso de terceiro na lide, sendo dada a

ele a oportunidade de praticar fitos e promover sua defesa, além do devido
i. . Hp-,.,loí inicial como principal

contraditório assegurado em lei, continuando o de

responsável pela dívida(art. 592, do Código Civil).

Na situação de devedores secundários encontram-se então, os

sócios, confomie dispõe o art. 592, incisa 11, do Código de Processo Civil, aplicando-

se subsidiariamente ainda os aJÚgos 292 do Código Comercial, e 1.135 e 1. 136 no seu

parágrafo único, além do 1.407 do Código Civil, pelos quais as obrigações que vem

em beneãcio da sociedade, consideram-se assumidas por todos os sócios ou por aquele

que se encon«a incumbido de tal aquisição, compondo, então, dívidas próprias da

empresa, que responde em primeiro plano através de seu paüimonio
. . 2 . = A ,IAa afb\r''qr\q

dade sobre o p-onsabi a
dariamente recaindo a res Se



A responsabilidade dos sócios deve ser sempre entendida como

secundária ou subsidiária, de comia alguma solidária. A sociedade assume a

responsabilidade principal no adimplemento da dívida. Fica claro no curso da
ü zn n A nA I'Íx+'rtpi

execução que a sociedade responde com o seus bens,

insuÊlciente para dar ülm à dívida recai sobre os sócios.

Como tratado inicialmente, o sócio é terceiro no que consiste a

obrigação societária, impossibilitando-se assim, que este sqa demandada diretamente.

É necessário haver a constatação da insolvência, para que então, sejam nomeados

oportunamente pelo credor, de comia a garantir os efeitos da execução, os bens dos

sócios da sociedade em questão, responsabilizando-os assim indiretamente pelo

adimplemento da dívida e a consequente realização da execução

Existem ainda, tipos societários como as sociedades limitadas as

quais estabelecem em seu conbato de constituição, a extensão da responsabilidade

secundária dos sócios, caracterizando-os contudo da mesma comia como subsidiários,

recaindo a responsabilidade sempre sobre o paüimõnio da sociedade.

Quanto às sociedades previamente tratadas no Capítulo 11, cabe

referir que a desconsideração da pessoa jurídica, ocorrerá quando da violação de

preceitos legais, abrindo desta comia a possibilidade de transferência da
' . .... . ......-.. ... ,..]ncÍnio detém restritivamente a limitação de
responsabilidade daquelas em

responsabilização patrimonial.

A execução assume, nas sociedades limitadas e anónunas,

as destacam das demais sociedades. .Ném da limitação dapeculianda(le que
coerência de atou ilícitos

42

mon0e

0nada em.presa,prebenspa#imonial eaos
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prahcados por representantes legais da sociedade, como sócio, administrador,

controlador, sócio-gerente, a responsabilidade recairá sobre estes confomie o artigo

10, do Decreto n. 3.708/19, ou ainda no caso da sociedade anónima confomie os

ditames da Lei n. 6.404/76, e seus altivos 115, 117 e 158.

"Sic modo, quando a tei impõe ao sócio, gerente ou

administrador, a respomabilidade por doidas da

sociedade, faz porque uma dessas pessoas agiu de

maneira contrária a lei ou ao conta"ato, mas como

pessoa integrante da pessoas jurídica. Não joi a

pessoa jurídica que teve a sua Dualidade desvirtuado,

não lói a pessoa .jurídica como ser que fios

manipulado mas, sim, o diretor, o gerente ou o sócio

que, na sua atividade !toada à empresa, aYüotl
,,24

;::;É;;;;;;;;;;.;;Ó, M. A. OP. Cír. P' 216'



CAPÍTULO 5

ANÁLISE JURISPRUDENCL\l

Para encerramento deste trabalho, faz-se necessário o estudo da

jurisprudência. Como jâ foi mencionado, a oconência da desconsideração da pessoa

jurídica é bastante recente na justiça laboral; a douüina e o ordenamento positivo

oferecem ainda, poucos elementos para que se tenha o posicionamento maioritário, de

modo que, ao estudar a jurisprudência pode-se buscar traçar uma linha quanto ao

encaminhamento dado pelos tribunais, além de propiciar uma visão prática do assunto,

observando de que comia os juízes se manifestam e quais os elementos utilizados para

embasar as suas decisões.

O estudo jurisprudencial vem ao encon#o da possibilidade de se

estabelecer parâmetros a serem observados na confecção de uma estrutura legal
oibir os abusos, tanto dos

voltada a essa questão de modo a facilita sua aplicação e G

juízes como das partes, na busca da realização jurisdicional.

A análise será então, concebida em dois momentos QtSWitus,

uma tendo como base os acórdãos da justiça comum, para que se situe de uma maneira
nç específicos aa

mais ampla a sua atua-

idência trabalhista

Gasb. azerposteriomiente eesteparaão,

JurisPtS
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5.1. Justiça Comum

Dá-se iiúcio a análise desses casos que podem fomecer

elementos mais apurados da utilização da desconsideração da pessoajurídica em nosso

judiciário, apontando sua direção

Apelação n.' 581.975-0, do Tribunal de São Paulo, sendo

apelante Alderico Augusto Ribeiro Preto e apelados Marcos Peneira Centola e outro. O

fato decorre da existência de sociedade comercial formada por marido e mulher, tendo

o pedido de execução de seus bens sido indeferido pela sentença, e o exequente

alcançado êxito na apelação que demonstrava a confusão do paüimânio do casal com

o da empresa

''Tudo levct a crer em mera formalidade a

constituição da sociedade em questão, assim

constituída exatamente para limitar a

responsabilidade do sócio-varão, à evidência o único

titular da sociedade tanto que a mulher nem mesmo

poder de gerência tinta. ,.
Por outro lado, hã evidente confusão dos bens de

ambos -- pessoas naturais ou $sicas e pessoa .jurídica

- daí a conclusão que a penhora levada a ejéito era

pedéitamente válida, con#brme jó decidiu o Tribunial

de Justiça de São Pauta.

.)6



Em suma, assentado que a desconsideração da

pessoa ju?ídica baseia-se no abuso de direito e
lft'ande, ver#ica-se que ct devedora mo'peu execução

contra o apelado, restatüo condenada afinal,

tratando-se, pois, de título executivo. A sociedade não

tem bens que suportem a execução. Ao que parece,

I'üo possui bem algum. Evidente o abuso da

personalização da sociedade, no caso, dado que os

sócios da pessoa são exatamente os embargantes,

marido e mulher. '' "

46

A sociedade fomiada por marido e mulher não pode ser

considerada ilícita, possível se toma a desconsideração no momento em que esta passa

a agir de maneira Êaudulenta. O caso, acima descrito, trata de forma clara do problema

desta constituição societária, que tem uma prática bastante acentuada em nossas

empresas, ressaltando a ocorrência de, na maioria das vezes, ser a mulher a sócia

minoritária

quanto à
As decisões, têm-se mostrado üastantí

aplicação da .Dfsregard Z)ocfrfne, o que pode ser interpretado sob dois aspectos:

primeiro seria o de que esta aplicação cautelosa decore da pemianência da idéia de

autonomia da sociedade, e a outra seria de que as limitações legislativas sobre a

matéria impedem uma melhor aplicação jurisdicional, podendo, por vezes, de fonna

incorreta, pre.judicar o ente jurídico e aqueles que o compõe.

cautelosase

25 RT 713/138
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Na apelação 529/90, dirigida ao Tribunal do Parara, tendo como

apelante Lauro José de Azevedo & Cia. Ltda. e apelado Comércio de Acessórios para

Veículos Gelauto Ltda., o apelante, opõe-se à penhora de seus bens. A decisão

prolatada dispõe sobre a preocupação dos juristas quanto à aplicação da douüina em

questão, e por ela o Tribunal entende, como alvo da execução, apenas um dos sócios.

''vindo o recorrido com suas contra-razões

objetivando a mudattça do julgado, incorre em erro

grosseiro e pelo sistema de !egalidade formal a

'eficácia dos alas do processo depende, em principio,

de sua celebração segundo os cânones da tei', vtão

podevldo, assim, serem recebidos como razões de

apelação. A aplicação da disregard doctrine, a par de

ser salutar meio para evitar a Ítaude via utilização de

personalidade .jurídica, há de ser aplicada com
cautela e zelo, sob pena de destmir o instituto da

pessoa jurídica e olvidar os incontestáveis direitos da

pessoa física. Sua aplicação terá de ser apoiada em

fatos concretos que demottstrem o desvio da
Dualidade social da pessoa jurídica, com proveito
ilícito dos sócios.

,26

A decisão do acórdão estabelece a impenhorabilidade dos bens

de determinado sócio que integrahzou as cotas de participação da sociedade e não agiu

com dolo ou abuso. Reconheceu o Tribunal a impossibilidade de equiparar a situação

dos sócios, e destacou a evidente necessidade de se promover ta](diferenciação sob

2õ RT 673/160
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pena de promover uma aplicação abusiva da desconsideração da pessoa jurídica,

devendo buscar-se sempre o responsável societári

demais que de boa-fé ingressaram na sociedade .

A amplitude que ganha a Dfsregard ,Z)ocrrfne, pode muitas vezes

promover o desvio de sua ümalidade. A possibilidade da oconência de exorbitação na

sua esfera de atuação, cria dúvidas a respeito de até onde pode ser viável sua

utilização

prejudicar osmodode , a nao0,

O acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo, na Apelação de

n' 507.880-6, em que são apelantes Jorge Antõnio Pinto e Cyro Lima Amantes Júnior, e

apelados Eduardo de Souza Filho, Jogo Antõnio Pinto, lvan de Oliveira e Salva

Carvalho, decorre da ação de cobrança impetrada pelo administrador da massa

insolvente, de modo, a demonstrar a inaptidão de seus administradores na condução da

empresa.

''Percalços económico-$nanceiros, da empresa. - tão

comuns na atualidade, - mesmo que decorrentes da

incapacidade administrativa de seus dirigentes, não
se consubstanciam, por si só, em comportamento

ilícito e desvio de $nalidade Do contrário, seria bavtir

comptetamenie o instituto da pessoa jurídica
,, 27

De comia alguma a Ê'pude, o abuso ou o dolo promovidos pelo

sócio na gestão da sociedade, encontra-se passível de comparação a uma gestão

RT 690/103



promoüda por alguém inexperiente, novo no ramo dos negócios, o que possibilitaria

dizer, se tal fato ocorresse, que há possibilidade de se atingir o paüimõnio de qualquer

empresa que venha a fãir, alegando para tanto, a incompetência administrativa de seu

di=rigente

49

em decisãoO Tribunal de Alçada do l<lo uranae ao ow,

proferida nos autos da Apelação, promovida por Jorge Luiz Neves de Souza contra

Cunha & Cia, negando provimento ao pedido de impenhorabilidade dos bens

,-... . ..1..;.8. .., di-nl«eãn ineaular da sociedade:
patrimoniais dos sócios, fund

''No Brasit, de resto, I'tá dispositivo explicito

autorizados de responsabilização pessoal dos sócios-

gerentes no caso das sociedades por quotas de

responsabilidade limitada, quando são praticados

alas com excesso de mandato ou com violação do

contrato ou tei: art. 10 do Dec. 3.708, de lO.1.19.

Ora, dissolução irregular de sociedade, sem noticia
sobre o destino dado a seu património e sem

preocupação em liquidar o passivo, sem dúvida

constitui hipótese de violação da tei. '' "

O combate à dissolução ocorrida com õaude, fenómeno que se

constata com õeqüência na justiça brasileira, ainda que gnantido no art. 10 do Dec.

3.708/19, é vitimado por um processo lento e burocrático, o qual muitas vezes arrasta-

se por anos. Isto foi verificado no exemplo citado, processo que levou 20 anos para ter

28 RT 660/181
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solucionada a demanda, demora que muitas vezes obstaculiza qualquer possibilidade

de ser reavido o crédito.

Por último, a Apelação de n' 157.879-2, realizada ao Tribunal de

São Paulo, em que é apelante Planar-Planelamento de Rentabilidade Empresarial S/C

Ltda., sendo apelida Sociedade Beneficente de Senhoras-Hospital Sírio-Libanês, que

teve seu pedido negado. Trata da concomitância da responsabilidade da pessoa jurídica

e da pessoa âisica no caso da aplicação da desconsideração, não se suplantando a

responsabilidade da sociedade, e acrescentando a esta, mais um responsável.

quanto à desconsideração da pessoa jurídica,

reporta-se a Turma Jutgadora à sólida

fundamentação exposta pela sentença. especialmente

quando cÜrma que esse instituto não leva ao
aÍbstamento completo daquela, mas, apenas, lmo

passa a ser responsável Única dentro de sex ramo de

atividade, pois compartilha da responsabilidade com

a pessoa física ou pessoas Jisicas a quem acoberta.

Daí a autora, Ymda obstante ter sido desconsiderada

como pessoa jurídica em face da apelado, continuar a

serparte tegttima aviva nesta demanda.
,p 29

O Acórdão reforça os entendimentos, de que, a execução só pode

avançar nos bens do sócio a partir do momento em que a sociedade não tiver mais

condições de garantir o seu adimplemento, e que em momento algum a

29 RT 656/102



responsabilidade inicial se volte única e exclusivamente aos sócios, extrapolando a

Hmalidade e a atuação da Teoria da Desconsideração.

51

5.2. Justiça Trabalhista

A jurisprudência brasileira, no âmbito da justiça trabalhista, tem

desenvolvido interessante trabalho, no sentido de aplicar de comia correta a

desconsideração da pessoajurídica, ocorrendo inúmeros exemplos de sua utilização

O magistrado, não alheio as necessidades do trabalhador em ver

realizado o seu crédito, vem buscando ampliar os horizontes da .Dlsregard Z)ocfrlne,

atacando os artiHlcios empregados pelas sociedades com o intuito de protelar a ação.

A âaude promovida na sociedade, tem sido então, atacada com

os mecanismos disponíveis pela magistratua nacional.

Os acórdãos estudados tiveram

es dos Tribunais gaúcho e catarinense.

Dando iMcio à análise jurisprudencial, colhe-se o acórdão

01080.021/94-9, do Agravo de Petição, interposto ao Tribunal do Rio Grande do Sul,

sendo agravante Plinio Renato Teixeira e agravada Casa Masson S/A -- Comércio e

Indústria:

de pesquisaabrangênciarsua

resüita as decisõee

''Destarte a ncistência de grupo de empresas a definir

o consórcio económico disciplinado no antes citado
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art. 2', $ 2', da CLT, toma legítima a pretensão do

exeqiiente de ver a ncecução voltada também contra a

outra empresa integrante do mesmo (e detentora da

maioria do capital social da executada original com

direito a voto). A solidariedade estabelecida em lei a

atHbuir responsabilidade a todo o gmpo pelas
obrigações decorrentes do contrato de trabalho dos

empregados de cada uma delas tanto viabiliza,

mormente quando a executada se encovttra em estado

de insolvência, e ttão indica bens livres e
desembaraçados passheis de constrição judicial à

satisfação dos créditos do trabalPudor exeqilente,

como aliás, já decidiu a Seção Especializada deste

Eg. Tribunal RegioYml, nos autos do MS 93-024665.9

- SE, relatado pelo Juiz José Joaquim G.
Cordenonsi.

30J

No caso disposto, que âgura na jurisprudência trabalhista, toma-

te evidente o mecanismo de subtração de património de uma empresa para ouça

deixando claro a üaude promovida. A empresa que se encontrava por traz da

executada, mantinha-se protegida, não restando ao credor qualquer garantia para o

adimplemento da dívida.

Ell:U=.; 11T:lâHS: IEH êl:S'l.Ê
Milton Varclla Dutra. 8 out. 1997



Correta a utilização pelo magistrado da desconsideração da

pessoajurídica, com base no art. 2', ê 2' da CLT, atingindo os bens da sociedade que

se oculta sob a outra.

O acórdão trata ainda do pedido do agravante, que visa promover

a execução contra os sócios administradores da empresa executada, amparando-se no

art. 28 da Lei 8.078/90. O Excelso Pretório tem o entendimento de que a

responsabilização dos sócios só se faz necessáúa quando da impossibilidade de

realização do crédito através dos bens da empresa. Ressalva, contudo, a possibilidade

de execução da empresa que se encontrava por traz da executada, tendo aquela

condições de eíetivar o cumprimento do crédito, não vendo porque atingir neste caso o

património pessoal dos sócios administradores. Demonstra-se aqui um acórdão de

extrema eficácia, que observa conetamente o momento de aplicação da Z)ísregard

Z)oc/rfne, sem exceder os seus limites e promovendo a realização do crédito.

O acórdão 04439/96, dos Embargos de Terceiros, julgado pelo

Tribunal do Trabalho de Santa Catarina, tendo com recorrente cair Freccia e recorrido

Rogério Jogo Nunes, adentra no aspecto da responsabilização do sócio administrador.

A responsabilização do sócio com ftlnções adminisüativas

evidencia-se como ponto pacíütco na jurisprudência, entendendo possível apenas ser

ião compõe os quadros de gerência,
exigível de responsabilidade o sócio quc

adminisüação ou controle da empresa.

53

'' Somente o sócio-quotista que não nterça l@nções de

gerência na sociedade pode se benqiciar do
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privilégio de ter sua responsabilidade !imitada ao

capital social. Aquele que desempenha funções de

gerência responde pela execução com seus bens

particulares, quando inexistentes da própria empresa.

O recorrente, como sócio-gerente, não ittdicou bens

de pt'opriedade da empresa para garantia do débito,

e, segundo a certidão deP. 18, não foram localizados

bens da utecutada, tendo ela encerrado suas

atividades, encontraYtdo-se suas imtatações

fechadas'' si

Questão semelhante tratada anteriormente nos acórdãos da

justiça comum, demonstram estar em sintonia com as decisões dos demais Tribunais.

Do Tribunal do Trabalho de Santa Catarina, colhe-se o Acórdão

n' 05268/96, agravante Wilmar Pedro Lauterte e agavada Eletrogeral Representações

Comerciais. Nele houve pedido de penhora de bens do ex-sócio e a decisão foi

favorável

''Merece acolhida a insurgência do obreiro. Com

ejêito, inexiste nos autos prova de má gestão do sócio

à época que ete integrwa a sociedade. Cotttudo,

apesar de ele ter-se retirado da empresa antes mesmo

que o reclamante ingressasse com a ação, cumpre

registrar que o contrato de trabalho ocos'reu ao
tempo em que ete respondia pela l"aclamada (o

distraio ocorreu em 26.03.92, selüo que a mudança

contratual na empa'esa ocorreu somente em lO. 06.92),

sl Santa Cataiina. Justiça do Trabalho. Embargos dc terceiros -- bens dc sócio -- penhora. Recurso Ordinário
Voluntário n. 1373. Jair Frcccia c Rogério Jogo Nuncs. Relator: Jogo Paulo Svcntnickas. 8 jun. 1996.
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presumindo-se, portanto, que sua responsabilidade
subsidiária deva ser pessoal e ilimitada, mormente

por se tratar a reclamada de empresa de pequeno

capital. ''5'

A decisão traz à tona duas importantes questões: demonstra a

possibilidade da ocorrência da desconsideração mesmo em casos em que inexiste

6aude, oferecendo encaminhamento diverso da justiça comum, bem como a

ibilidade de penhora de bens do sócio que, apesar de não mais integrar a

sociedade, passa a responder pelo contrato efetuado na época de sua gestão.

Semelhante provimento se encontra no acórdão 005332/97, do

Recurso Ordinário, sendo recorrente Sérgio Stangler e recom.do Gilson da Silva,

havendo a presunção de responsabilidade .

pois

'' Obrou com acerto o ilustre magistrado de primeira

inst(inda ao esposas a tese da descomideração da

personalidade da pessoa .jurídica na hipótese de

ktmer comprovação de gerência Jtaudutenta. No caso

do Direito do Trabalho, como bem salientou, 'a regra

pode ser aplicada sem maiores lformalidades, pois o

cumprimento das normas de proteção ao trabalho, de

ordem jurídica, gera a presunção de intuito de

ftaudar a ordem jurídica trabalhista, lesando o

trabalFtador. Assim, é irrelevante a weriguação de

] 9969



dolo ou culpa, pois o descumprimento das non'nas

tutelares lfàz a responsabilidade transbordar os

limites da pessoa jurídica, atcançaYtdo o património

dos sócios. ''33
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Havendo a lesão ao empregado por parte do empregador, gera-se

assim, o elemento capaz de desconstituir a sociedade, pois a Êaude, abuso ou

inegulaJ.idades se igualam ao dano causado para o empregado, garantindo a execução

sobre os sócios para a efetivação das prestações trabalhistas.

Estes dois acórdãos oferecem uma dimensão nova quanto a

desconsideração da pessoa jurídica. No plano da justiça comum, a preocupação que

respeita com a preservação do ente societário, aqui volta-se para o empregado. É ele a

figura central, é a ele que são dadas as maiores prerrogativas legais, pondo em

evidência, eventualmente, um choque com alguns dispositivos do ordenamento em

geral, que garantem a autonomia da sociedade, citando como exemplo o art. 20 do

Código Civil

No Recurso Ordinário Voluntário, acórdão n. 7988/96, em que é

recorrente Idney Veiga e recorrido Sérgio Murilo Niehues, proposto ao Tribunal do

Trabalho de Santa Catarina, referente a li(ludação inegular, situação comum na

i...x. a-. .,.-;n,l,HP. eni enlncada a seguinte decisão:disso )

s3 Santa Cataiina. Justiça do Trabalho. Teoria da Desconsideração da Pessoa Jurídica - Rcsponsabilidadc --
ConsUição dc bens articulans do Sócio. Recurso Ordinário Voluntário n. 8987. Sérvio Stanglcr c Gilson da
Silvo. Rclator: Dilnci Angclo Biléssimo. 13 maio. 1997.



57

'' Inexistivülo bem societários, a conclusão Lógica é a

de que a sociedade ifói liquidada injbrmalmente, o que

fàz atrair as disposições contidas no Decreto-tei n'

368/68, impedindo a liquidação de sociedade

comercial em débito salarial, e no art. 10. em conübio

com o art. 16, ambos do Decreto-tei n' 3.708/19

(sociedades por quotas de responsabilidade

timitaday'''

Os magistrados fazem uso do Decreto sobre as sociedades

limitadas, mantendo a decisão da primeira instância, sentença motivada pelo não

cumprimento das dívidas trabalhistas, quando insuâcientes os bens dispostos para

penhora

Por íim, do Agravo de Petição de n' 066/96, acórdão de n'

06196, do Tribunal do Trabalho de Santa Catarina, tendo como agravante Daria Mapa

e agravado Jogo Nelson Coelho, e que trata do caso de empresa comercial familiar,

com a penhora de bens de sócio que não mais compunha o quadro societário, sendo

esta, esposa do agravante

''Dos documentos apresentados pelo próprio

agrmante, concluo que houve uma transição

familiar, conclusão esta reforçada pela constatação,

pelo Juízo emabargado, em outro processo, de
in$brmação acerca da sócia Mana da Situa Ma$t'a.

Idnq Vaga c Sérgio Muco Nichucs. Rclatoros dc Emciro ManzC 22 ago 1996. Voluntário n. 3278.



Segundo a constatação n'daqueles autos, esta sócia do

ora agravante.

Tat situação justifica a permanência dos bens do

agravante à disposição da empresa.

Descarte, as provas dos autos levam a conclusão que

houve tentativa de lftaude. que não pode ser acolhida

por esta Justiça.
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A&avés destes acórdãos pode-se ter uma noção da atuação da

magistratura trabalhista na solução dessas lides, seu posicionamento e de que fonna

resolve as questões suscitadas.

Suas decisões acabam por demonstrar a utilização de vários

elementos que garantem o seu efetivo cumprimento, embasadas em leis do direito

comercial, tributário, do consumidor e outros, além do bom senso. Distante contudo, a

existência de um estrutura normativa na âea trabalhista, que venha a conoborar com

a-. ;..'vn. p p". ''nnçenüêucia a inibição da prática
tais decisões, facilitando o trabalho do

delituosa das âaudes à sociedade .

Nclso coelho. Relator: Robcrto ioao Motta 25 jul 1996. ios. Agravo dc Petição n. 0600

Daria Mafm c Jogo
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Desconsideração da Pessoa Jurídica se ülnna como um novo

instituto utilizado pela justiça trabalhista, constituindo-se em forte aliada da

magistratura na solução das lides que decorrem da má utilização da pessoajurídica.

A par do uso da Teoria da Desconsideração na justiça laboral,

destacam-se contudo, alguns problemas deconentes da própria desconsideração e

outros referentes a problemas estruturais da justiça.

A .Dfsregard .Docfr/ne, para que ganhe importância definitiva na

solução das lides trabalhistas, requer uma regulamentação voltada às suas

particularidades, orientada no sentido de atender e dar garantias ao trabalhador, e que

hoje é resumida à influência dos outros ramos do direito, e a regra constante do ait. 2'

da CLT

A processualidade envolvida em sua aplicação, não se encaixa na

sua ümalidade. Morosa e ineülçiente, pemlite que se amaste por anos a busca de uma

solução, Êustada posteriomiente pela longa espera.

A celeridade necessária para a solução de tais lides encontra-se

distante do ideal, fato que preocupa, tendo em esta, que a justiça do trabalho era

anteriomiente uma das mais céleres e eficientes, aliando-se ao fato de sua clientela ser

bastante suscetível às mudanças deconentes da economia.

Observa-se então que, as bases paa coibia a prática dos abusos

aA . nP..Q9 jurídica nulo uso indevido das sociedadesda má utilizaçdecorrentese



pelos seus sócios, foram estabelecidas pela magisüatura, reduzindo a lacuna legislativa

existente e mosüando o caminho a ser seguido, cabendo agora não mais ao judiciário,

mas sim ao legislativo, implementar sua atuação através de normas específicas a esta

nn petçi a
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Por üim, cabe lembrar o resultado obtido com a estruturação da

D/sregard .Doc/r//ze no Código do Consumidor, deixando clara sua utilidade não só

para aqueles que lidam com a lei, bem como, para com a população que lentamente

toma consciência de seus direitos, o que da mesma comia ocorrerá no direito

1;.H. .;nd, nn. -fnmnas estruturais. que apressem as soluções dostrabaltústa,

conflitos.

aux]
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